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Institui,  no  âmbito  do  Município  de  Ibitinga/SP,  o  Orçamento  Cidadão  e  dá  outras
providências. 

(Projeto de  Lei Ordinária nº  240/2025, de autoria da Vereadora Alliny Fernanda Sartori
Padalino Rogério).

Art. 1º Fica instituído o Orçamento Cidadão no Município de Ibitinga/SP, que consiste no dever
do  Poder  Executivo  de  disponibilizar  os  dados  do  orçamento  público  municipal,
compreendendo receitas e despesas, em linguagem acessível e de fácil entendimento, para
promover a visualização e a compreensão por qualquer cidadão, estimulando o exercício da
cidadania. 

§ 1º A visualização dos dados orçamentários será feita,  nos prazos previstos na legislação
vigente, por meio da publicação nas páginas oficiais da Prefeitura de Ibitinga na internet, bem
como  de  forma  impressa,  com  afixação  no  saguão  do  Paço  Municipal  e  das  secretarias
municipais. 

§ 2º Além dos meios mencionados no §1° e das exigências das normas legais aplicáveis, o
Poder Executivo poderá divulgar o Orçamento Cidadão por meio de outras plataformas, físicas
ou digitais.

§  3º A  atualização  das  informações  previstas  nesta  Lei  deverá  ocorrer  bimestralmente,
contemplando dados sobre receitas, despesas correntes e despesas de capital, apresentados
de forma didática, clara e objetiva.

Art.  2º Integra  esta  Lei,  como  anexo,  uma  tabela  paradigmática  fornecida  pelo  Conselho
Regional de Economia do Estado de São Paulo (CORECON-SP), que poderá, a critério do
Poder Executivo, ser utilizada como modelo de apresentação do Orçamento Cidadão. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá editar os atos necessários para a regulamentação desta
Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação
oficial.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em ...
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 9D7F-04AF-0CA8-77D5
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